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(i)

(ii)

Debenturistas representando 68,15% das Debêntures em Circulação aprovaram a autorização prévia da Operação,

de modo a não configurar a hipótese de vencimento antecipado;

Debenturistas representando 68,15% das Debêntures em Circulação aprovaram o pagamento do Waiver Fee pela 
sobretaxa de 0,30% ao ano multiplicado pela duration remanescente das Debêntures;

Debenturistas representando 96,43% das Debêntures em Circulação aprovaram a celebração de aditamento à 
Escritura para incluir o item (iii) da Cláusula 4.12.3.1 da Escritura de Emissão conforme a seguinte previsão, 
remunerando os itens subsequentes da Escritura de Emissão: “(iii) distribuição de dividendos e/ou pagamento de 
juros sobre o capital próprio (“JCP”) imputados como dividendos, pela Emissora, acima do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; salvo (a) se houver a prévia e expressa 
autorização dos titulares das Debêntures; (b) em caso de JCP imputado como dividendos, se houver distribuição 
do lucro líquido do respectivo exercício social em percentual de até 26% (vinte e seis por cento) em virtude da 
variação das alíquotas de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) aplicáveis aos acionistas, na forma da 
legislação em vigor; ou (c) qualquer distribuição de dividendos decorrente ou vinculada à operação envolvendo a 
transferência, cessão onerosa, venda, alienação, segregação ou qualquer outra forma de atribuição a terceiro(s) 
das ações representativas de até 83,6% (oitenta e três inteiros e seis décimos por cento) do capital social total de 
Almacenes Éxito S.A. atualmente detidas pela Emissora, inclusive pagamento de dividendos em espécie mediante 
entrega de tais ações. Fica desde logo ajustado que a exceção mencionada no item “c” acima não se aplicará a 
qualquer evento relativo à participação remanescente da Emissora no capital social total do Almacenes Éxito S.A”; 
e

Debenturistas representando 96,43% das Debêntures em Circulação aprovaram a autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações desta assembleia, incluindo a celebração de aditamento à 
Escritura de Emissão.

Participamos das Assembleias Gerais de Debenturistas da COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e
remetemos a sugestão de texto para o informativo obrigatório a ser transmitido para a CVM:

O Gestor esteve em 12/12/2022 na Assembleia Geral de Debenturistas da 18ª emissão de debêntures da 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Estavam presentes representantes de 91,56% das debêntures em 
circulação.

Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

(iii)

(iv)
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Fundos com exposição:

O Gestor votou favoravelmente aos itens acima considerando a contrapartida na forma do pagamento do prêmio
(waiver fee).
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